
Estado do Rio Grande do Sul 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

PODER EXECUTIVO 

DECRETO N° 11.733, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2022. 

AUTORIZA A CONCESSÃO DE 
INCENTIVOS DE ACORDO COM 
A LEI MUNICIPAL N° 6.012/2015. 

DIOGO SEGABINAZZI SIQUEIRA, Prefeito Municipal de 
Bento Gonçalves, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, e a Lei Municipal n° 6.012, de 01 de dezembro de 2015; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
conceder a FORCAST METALURGIA LTDA., de acordo com a Ata 03/2022 do 
Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico do Município de Bento Gon-
çalves que faz parte integrante deste decreto, os seguintes benefícios: 

— Isenção de Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbano (IPTU) 
incidente sobre o imóvel em que se instalarem novas empresas ou àquele utili-
zado para ampliação de empresa existente no Município, pelo período da execu-
ção da obra ou, até 03 (três) anos, incidindo o que sobrevier primeiro, conforme 
art. 3°, inciso I, alínea c; 

II — Isenção do pagamento de Imposto sobre Serviços (ISS), para os serviços de 
execução, por administração, empreitada ou subempreitada, de obras de cons-
trução civil, hiâráulica ou elétrica e de outras obras semelhantes, inclusive son-
dagem, perfuração de poços, escavação, drenagem e irrigação, terraplanagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e montagem de produtos, peças e 
equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
de serviços fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 
de reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos e 
congêneres (exceto o fornecimento de mercadorias produzidas pelo prestador 
dos serviços, fora do local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS); 
e de serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário 
e aquaviário de passageiros, pelo período de execução dos serviços ou por até 
03 (três) anos, incidindo o prazo que sobrevier primeiro, conforme art. 3°, inciso 
I, alínea d; 

III — Subvenção para a execução de até 300 (trezentas) horas dos serviços de 
infraestrutura necessários à implantação ou ampliação pretendidas (terraplena- 
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gem, transporte de terras e materiais para obras, outros custos e encargos cor-
respondentes a serviços e materiais, de infraestrutura), exceto detonação, medi-
ante a realização com equipamentos e bens próprios do Município ou realizados 
por serviços de terceiros contratados para esse fim, desde que haja disponibili-
dade financeira, considerando, para tanto, os valores apurados em processo de 
Registro de Preços dirigido pelo setor encarregado das licitações no Município, 
conforme art. 3°, inciso II, alínea a; 

IV — Prioridade aos projetos para implantação ou ampliação de empresas no Mu-
nicípio, na análise com vistas ao licenciamento ambiental pertinente, no prazo de 
até 10 (dez) dias, condicionado à apresentação da documentação completa ne-
cessária à análise, conforme art. 3°, inciso III, alínea a; e, 

V — Prioridade aos projetos para implantação ou ampliação de empresas no Mu-
nicípio, na análise realizada pelo Instituto de Pesquisa e Planejamento Urbano 
— IPURB, no prazo de até 20 (vinte) dias, condicionado à apresentação da do-
cumentação completa necessária à análise, conforme art. 3°, inciso III, alínea b. 

Art. 2° O beneficiário desta lei, deverá fixar placa no local 
mencionando esta condição, cujos dizeres, tamanhos e forma de apresentação, 
serão reguladas pelo Comitê Executivo Institucional do Empreendedor — CEIE, 
de forma padronizada, conforme disposto no art. 27 da referida lei. 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publica- 
ção. 
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